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PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO TURVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TIPO DE MATÉRIA CATEGORIA SUBCATEGORIA

LEGISLAÇÕES PORTARIAS PUBLICAÇÃO

PORTARIA Nº 172 /2022 

“NOMEIA CHEFE DE SERVIÇOS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DORES DO TURVO/MG, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, COM FUNDAMENTO
NA LEI ORGANICA DO MUNICÍPIO LEI COMPLEMENTAR 01/2020 E EM FACE DA NECESSIDADE DO
PROVIMENTO DO CARGO:
RESOLVE:
Art.1º:  Fica nomeado como CHEFE DE SERVIÇOS do Munícipio de Dores do Turvo/MG a servidora LAYSA
DIAS DE SOUZA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 162.358.486-84, RG- MG 16.518.367, para
exercer funções inerentes ao cargo comissionado e de provimento amplo de CHEFE DE SERVIÇOS, lotado na
Secretaria Municipal de Assistência Social. Manutenções Atividades de campo/futebol.
Art.2º: Determinar que esta portaria entre vigor na data de sua publicação.
Art.3º: Ficam revogadas as disposições em contrário.

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Dores do Turvo, 23 de maio 2022.

                               

Código Identificador: 015.00047.00051.001.003.0015.0006.0000434

PORTARIA Nº 173 /2022 

“NOMEIA CHEFE DE SERVIÇOS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DORES DO TURVO/MG, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, COM FUNDAMENTO
NA LEI ORGANICA DO MUNICÍPIO LEI COMPLEMENTAR 01/2020 E EM FACE DA NECESSIDADE DO
PROVIMENTO DO CARGO:
RESOLVE:
Art.1º: Fica nomeado como CHEFE DE SERVIÇOS do Munícipio de Dores do Turvo/MG a servidora MARIA DE
FATIMA DIAS CASTRO, brasileira, divorciada, inscrita no CPF sob o nº 045.867.776-05, RG- MG 11.749.146,
para exercer funções inerentes ao cargo comissionado e de provimento amplo de CHEFE DE SERVIÇOS, lotado
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no Fundo Municipal de Saúde. Seccionada  na Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde
Art.2º: Determinar  que esta portaria entre vigor na data de sua publicação.
Art.3º: Ficam revogadas as disposições em contrário.

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Dores do Turvo, 23 de maio 2022.
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